
Para STF, renÃºncia e reeleiÃ§Ã£o nÃ£o livram sanguessugas

Ao contrÃ¡rio do que querem alguns e dizem muitos, nÃ£o procede a afirmaÃ§Ã£o de que deputados 
sanguessugas que renunciarem ao mandato atÃ© a meia-noite desta segunda-feira (21/8) poderÃ£o 
garantir a prÃ³pria impunidade se forem eleitos para um novo mandato.

O Supremo Tribunal Federal, em duas oportunidades, decidiu que hÃ¡ possibilidade constitucional de o 
renunciante ser processado, mesmo se reeleito, para responder por atos praticados na legislatura anterior.

â??O princÃpio da unidade de legislatura nÃ£o impede a instauraÃ§Ã£o de procedimento de 
cassaÃ§Ã£o de mandato legislativo, ainda que por atos atentatÃ³rios ao decoro parlamentar cometidos, 
por titular de mandato legislativo, na legislatura anteriorâ?•, afirmou o ministro Celso de Mello, do STF, 
ao julgar Mandado de SeguranÃ§a do deputado Francisco Pinheiro Landim contra ato da PresidÃªncia 
da CÃ¢mara, em fevereiro de 2003.

Flagrado em gravaÃ§Ãµes telefÃ´nicas que o vinculavam a um esquema de trÃ¡fico de influÃªncia em 
favor de traficantes de droga, Pinheiro Landim (PMDB-CE) renunciou a seu mandato na CÃ¢mara de 
Deputados para escapar da cassaÃ§Ã£o.

Eleito para novo mandato, ele enfrentou na CÃ¢mara um novo processo de cassaÃ§Ã£o, instaurado pelo 
entÃ£o presidente da casa JoÃ£o Paulo Cunha (PT-SP). Contra essa medida, Pinheiro Landim entrou 
com Mandado de SeguranÃ§a no STF.

O recurso foi distribuÃdo para o ministro Celso de Mello, que invocou decisÃ£o anterior do prÃ³prio 
Supremo para rejeitar â??a tese de que a Casa legislativa nÃ£o pode decretar a cassaÃ§Ã£o de mandato 
de qualquer de seus membros, por falta de decoro parlamentar, se o fato motivador dessa deliberaÃ§Ã£o 
houver ocorrido na legislatura anteriorâ?•. Pinheiro acabou renunciando ao seu novo mandato.

A posiÃ§Ã£o consolidada no Supremo defende que o importante nestes casos Ã© que os fatos tenham 
acontecido no exercÃcio do mandato legislativo. A reconduÃ§Ã£o pela via eleitoral nÃ£o tem o dom de 
absolver o acusado, seja no mandato em curso seja na prÃ³xima legislatura.

O outro caso, no qual se baseou o voto de Celso de Mello, se refere a Talvane de Albuquerque (PFL-
AL), suplente da deputada Ceci Cunha, a quem teria mandado matar para ocupar seu posto na CÃ¢mara. 
O caso chegou ao STF, onde o relator, ministro NÃ©ri da Silveira, â??firmou orientaÃ§Ã£o no sentido 
de que o princÃpio da unidade de legislatura nÃ£o se reveste de efeito preclusivo, em tema de 
cassaÃ§Ã£o de mandato legislativo, por falta de decoro parlamentar, ainda que por fatos ocorridos em 
legislatura anteriorâ?•.

Isso significa que, mesmo que renunciem a seus mandatos antes de iniciado o processo para cassÃ¡-los, 
os parlamentares do esquema sanguessuga nÃ£o terÃ£o a impunidade garantida, em caso de se elegerem 
para um novo mandato.
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Leia o voto do ministro Celso de Mello, no caso Pinheiro Landim:

â??MED. CAUT. EM MANDADO DE SEGURANÃ?A

24.458-5 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO

IMPETRANTE(S) : FRANCISCO PINHEIRO LANDIM 

ADVOGADO(A/S) : RAUL LIVINO VENTIM DE 
AZEVEDO E OUTRO(A/S)

IMPETRADO(A/S) : PRESIDENTE DA MESA DA 
CÃ?MARA DOS DEPUTADOS 

DECISÃ?O: Trata-se de mandado de seguranÃ§a, com pedido de medida liminar, impetrado com a 
finalidade de obter, do Supremo Tribunal Federal, ordem que paralise as atividades da ComissÃ£o de 
SindicÃ¢ncia instituÃda, em 03/02/2003, pela Mesa da CÃ¢mara dos Deputados (fls. 44), para apurar e 
oferecer relatÃ³rio a respeito de condutas alegadamente atentatÃ³rias ao decoro parlamentar, em que 
teria incidido o Deputado Federal Francisco Pinheiro Landim, supostamente envolvido em â??
trÃ¡fico de influÃªncia, junto Ã  JustiÃ§a Federal, em benefÃcio de narcotraficantesâ?• (fls. 45).

Postula-se, ainda, nesta sede processual, seja declarada a nulidade do Ato nÂº 01, de 03/02/2003 (fls. 
44), com o conseqÃ¼ente â??arquivamento do inquÃ©rito administrativoâ?• (fls. 41), cuja validade Ã© 
ora questionada na presente impetraÃ§Ã£o mandamental.

O impetrante, para justificar a impugnaÃ§Ã£o que deduz perante esta Suprema Corte, sustenta
que o eminente Presidente da CÃ¢mara dos Deputados, ao agir na condiÃ§Ã£o de Presidente da Mesa 
dessa Casa legislativa, teria desrespeitado, quando da ediÃ§Ã£o do Ato nÂº 01/2003, postulados 
constitucionais bÃ¡sicos, lesando, dentre outros, os princÃpios da isonomia, da legalidade, da 
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, da garantia de defesa e aquele que veda o â??bis in idemâ?•.

………………………………………………….
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O PRINCÃ•PIO DA UNIDADE DE LEGISLATURA NÃ?O IMPEDE A INSTAURAÃ?Ã?O DE 
PROCEDIMENTO DE CASSAÃ?Ã?O DE MANDATO LEGISLATIVO, AINDA QUE POR 
ATOS ATENTATÃ?RIOS AO DECORO PARLAMENTAR COMETIDOS, POR TITULAR DE 
MANDATO LEGISLATIVO, NA LEGISLATURA ANTERIOR.

Tenho para mim, ao examinar, em sede de estrita delibaÃ§Ã£o, a pretensÃ£o mandamental deduzida 
pelo ora impetrante â?? nÃ£o obstante as razÃµes tÃ£o excelentemente desenvolvidas por seus 
eminentes Advogados – que tal postulaÃ§Ã£o parece nÃ£o se revestir de plausibilidade jurÃdica, 
especialmente em face da existÃªncia de decisÃ£o plenÃ¡ria, proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, quando do julgamento do MS 23.388/DF, Rel. Min. NÃ?RI DA SILVEIRA, ocasiÃ£o em que 
esta Suprema Corte, tendo presente situaÃ§Ã£o virtualmente idÃªntica Ã  que ora se registra neste
processo (â??Caso Talvane Netoâ?•), rejeitou a tese de que a Casa legislativa nÃ£o pode decretar a 
cassaÃ§Ã£o de mandato de qualquer de seus membros, por falta de decoro parlamentar, se
o fato motivador dessa deliberaÃ§Ã£o houver ocorrido na legislatura anterior.

Essa decisÃ£o, emanada do PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal, acha-se consubstanciada
em acÃ³rdÃ£o assim ementado:

â??Mandado de seguranÃ§a. 2. Ato da Mesa da CÃ¢mara dos Deputados, confirmado pela ComissÃ£o 
de ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a e RedaÃ§Ã£o da referida Casa legislativa, sobre a cassaÃ§Ã£o do 
mandato do impetrante, por comportamento incompatÃvel com o decoro parlamentar. 3. Pretende-se
a extinÃ§Ã£o do procedimento de perda do mandato. Sustenta-se que a cassaÃ§Ã£o do mandato, 
para nova legislatura, fica restrita Ã  hipÃ³tese de, no curso dessa legislatura, se verificarem condutas, 
dela contemporÃ¢neas, capitulÃ¡veis como atentatÃ³rias do decoro parlamentar. 4. NÃ£o configurada
a relevÃ¢ncia dos fundamentos da impetraÃ§Ã£o. Liminar indeferida. 5. Parecer da Procuradoria-
Geral da RepÃºblica pela prejudicialidade do mandado de seguranÃ§a, em face da perda de objeto; 
no mÃ©rito, pela denegaÃ§Ã£o da ordem. 6. Tese invocada, acerca da inexistÃªncia de 
contemporaneidade entre o fato tÃpico e a competÃªncia da atual legislatura, que se rejeita. 7. NÃ£o 
hÃ¡ reexaminar, em mandado de seguranÃ§a, fatos e provas (…). 9. Mandado de seguranÃ§a indeferido
.â?• (grifei)

Cabe destacar, neste ponto, que o princÃpio da unidade de legislatura â?? que faz cessar, a partir de 
cada novo quadriÃªnio, todos os assuntos iniciados no perÃodo imediatamente anterior, dissolvendo-se, 
desse modo, todos os vÃnculos com a legislatura precedente (JOSÃ? AFONSO DA SILVA, â??
PrincÃpios do Processo de FormaÃ§Ã£o das Leis no Direito Constitucionalâ?•, p. 38/39, item n. 14, 
1964, RT) â?? rege, essencialmente, o processo de elaboraÃ§Ã£o legislativa, tanto que, encerrado
o perÃodo quadrienal a que se refere o art. 44, parÃ¡grafo Ãºnico, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, dar-se-
Ã¡, na CÃ¢mara dos Deputados, o arquivamento das proposiÃ§Ãµes legislativas, com a sÃ³ 
exceÃ§Ã£o de alguns projetos taxativamente relacionados na norma regimental (Regimento Interno da 
CÃ¢mara dos Deputados, art. 105).
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Ã? por essa razÃ£o que o eminente Professor JOSÃ? AFONSO DA SILVA, ao tratar do postulado da 
unidade de legislatura, examina-o dentre os princÃpios que informam o processo constitucional 
de formaÃ§Ã£o das leis.

De outro lado, e ao contrÃ¡rio da limitaÃ§Ã£o de ordem temporal imposta Ã  atividade investigatÃ³ria 
das ComissÃµes Parlamentares de InquÃ©rito â?? cujo Ã¢mbito de atuaÃ§Ã£o nÃ£o pode
ultrapassar a legislatura em que instauradas (HC 71.193/SP, Rel. Min. SEPÃ?LVEDA PERTENCE â?? 
MS 22.858/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO) â??, cumpre rememorar que o Supremo Tribunal 
Federal, como precedentemente assinalado, jÃ¡ firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que o princÃpio 
da unidade de legislatura nÃ£o se reveste de efeito preclusivo, em tema de cassaÃ§Ã£o de mandato 
legislativo, por falta de decoro parlamentar, ainda que por fatos ocorridos em legislatura anterior (
MS 23.388/DF, Rel. Min. NÃ?RI DA SILVEIRA, Pleno).

Isso significa, portanto, que o princÃpio da unidade de legislatura nÃ£o representa obstÃ¡culo 
constitucional a que as Casas legislativas venham, ainda que por fatos anteriores Ã  legislatura em 
curso, a instaurar – contra quem jÃ¡ era titular de mandato na legislatura precedente – procedimento 
de carÃ¡ter polÃtico- –administrativo, destinado a viabilizar a decretaÃ§Ã£o da perda do mandato, por 
fato atentatÃ³rio ao decoro parlamentar, cometido por quem entÃ£o se achava investido na condiÃ§Ã£o 
de membro de qualquer das Casas do Congresso Nacional (CF, art. 55, I, â??eâ?•, Â§Â§ 1Âº e 2Âº).

Parece revelar-se essencial, portanto, para os fins a que se refere o art. 55, Â§ 2Âº da ConstituiÃ§Ã£o 
da RepÃºblica, a existÃªncia de uma necessÃ¡ria relaÃ§Ã£o de contemporaneidade entre a prÃ¡tica 
do ato contrÃ¡rio ao decoro parlamentar, de um lado, e o exercÃcio do mandato legislativo, de outro, 
mesmo que o ato ofensivo Ã  dignidade institucional do mandato (e, tambÃ©m, Ã  honorabilidade
do Parlamento), tenha ocorrido na legislatura imediatamente anterior, praticado por quem, 
naquele momento, jÃ¡ era integrante do Poder Legislativo, tal como expressamente o reconheceu o 
PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal, no precedente mencionado.

Cumpre identificar, neste ponto, a â??ratioâ?• subjacente a esse entendimento que resultou do 
julgamento plenÃ¡rio do MS 23.388/DF, Rel. Min. NÃ?RI DA SILVEIRA: Ã© que a ordem jurÃdica 
nÃ£o pode permanecer indiferente a condutas de membros do Congresso Nacional â?? ou de quaisquer
outras autoridades da RepÃºblica â?? que hajam eventualmente incidido em censurÃ¡veis desvios 
Ã©ticos, no desempenho da elevada funÃ§Ã£o de representaÃ§Ã£o polÃtica do Povo brasileiro.

Foi por tal motivo que o PlenÃ¡rio desta Suprema Corte, atento aos altÃssimos valores que informam 
e condicionam todas as atividades governamentais â?? nÃ£o importando o domÃnio institucional em 
que elas tenham lugar -, veio a proferir o seu dictum, reconhecendo a possibilidade jurÃdico-
constitucional de qualquer das Casas do Congresso Nacional adotar medidas destinadas a reprimir, com 
a cassaÃ§Ã£o do mandato de seus prÃ³prios membros, fatos atentatÃ³rios Ã  dignidade do ofÃcio 
legislativo e lesivos ao decoro parlamentar, mesmo que ocorridos no curso de anterior legislatura, desde 
que, jÃ¡ entÃ£o, o infrator ostentasse a condiÃ§Ã£o de membro do Parlamento.

Sabemos todos que o cidadÃ£o tem o direito de exigir que o Estado seja dirigido por 
administradores Ãntegros, por legisladores probos e por juÃzes incorruptÃveis, que desempenhem 
as suas funÃ§Ãµes com total respeito aos postulados Ã©tico-jurÃdicos que condicionam o exercÃcio 
legÃtimo da atividade pÃºblica. O direito ao governo honesto â?? nunca Ã© demasiado reconhecÃª-lo 
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– traduz uma prerrogativa insuprimÃvel da cidadania.

O sistema democrÃ¡tico e o modelo republicano nÃ£o admitem, nem podem tolerar a existÃªncia de 
regimes de governo sem a correspondente noÃ§Ã£o de fiscalizaÃ§Ã£o e de responsabilidade.

Nenhum membro de qualquer instituiÃ§Ã£o da RepÃºblica estÃ¡ acima da ConstituiÃ§Ã£o, nem 
pode pretender-se excluÃdo da crÃtica social ou do alcance da fiscalizaÃ§Ã£o da coletividade.

A imputaÃ§Ã£o, a qualquer membro do Congresso Nacional, de atos que importem em transgressÃ£o 
ao decoro parlamentar revela-se fato que assume, perante o corpo de cidadÃ£os, a maior gravidade
, a exigir, por isso mesmo, por efeito de imposiÃ§Ã£o Ã©tica emanada de um dos dogmas essenciais 
da RepÃºblica, a plena apuraÃ§Ã£o e o esclarecimento da verdade, tanto mais se se considerar que o 
Parlamento recebeu, dos cidadÃ£os, nÃ£o sÃ³ o poder de representaÃ§Ã£o polÃtica e a competÃªncia 
para legislar, mas, tambÃ©m, o mandato para fiscalizar os Ã³rgÃ£os e agentes dos demais Poderes.

Qualquer ato de ofensa ao decoro parlamentar culmina por atingir, injustamente, a prÃ³pria 
respeitabilidade institucional do Poder Legislativo, residindo, nesse ponto, a legitimidade Ã©tico-jurÃ
dica do procedimento constitucional de cassaÃ§Ã£o do mandato parlamentar, em ordem a excluir
, da comunhÃ£o dos legisladores, aquele â?? qualquer que seja â?? que se haja mostrado indigno
do desempenho da magna funÃ§Ã£o de representar o Povo, de formular a legislaÃ§Ã£o da RepÃºblica 
e de controlar as instÃ¢ncias governamentais do poder.

NÃ£o se poderÃ¡ jamais ignorar que o princÃpio republicano consagra o dogma de que todos
os agentes pÃºblicos â?? legisladores, magistrados, e administradores â?? sÃ£o responsÃ¡veis
perante a lei e a ConstituiÃ§Ã£o, devendo expor-se, plenamente, Ã s conseqÃ¼Ãªncias que derivem 
de eventuais comportamentos ilÃcitos.

Cumpre insistir na asserÃ§Ã£o de que a prÃ¡tica de atos atentatÃ³rios ao decoro parlamentar, mais
do que ferir a dignidade individual do prÃ³prio titular do mandato legislativo, projeta-se, de maneira 
altamente lesiva, contra a honorabilidade, a respeitabilidade, o prestÃgio e a integridade polÃtico-
institucional do Parlamento, vulnerando, de modo extremamente grave, valores constitucionais que 
atribuem, ao Poder Legislativo, a sua indisputÃ¡vel e eminente condiÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£o da prÃ³pria 
soberania nacional.

Ã? por essa razÃ£o que o eminente Professor MIGUEL REALE (â??Decoro Parlamentar e 
CassaÃ§Ã£o de Mandato Eletivoâ?•, in Revista de Direito PÃºblico, vol. X/89), ao versar o tema em 
questÃ£o, adverte que o ato indecoroso do parlamentar importa em falta de respeito Ã  prÃ³pria 
dignidade institucional do Poder Legislativo:

â??O â??statusâ?? do deputado, em relaÃ§Ã£o ao qual o ato deve ser medido (e serÃ¡ comedido ou 
decoroso em razÃ£o dessa medida) implica, por conseguinte, nÃ£o sÃ³ o respeito do parlamentar a si 
prÃ³prio, como ao Ã³rgÃ£o ao qual pertence (…).

No fundo, falta de decoro parlamentar Ã© falta de decÃªncia no comportamento pessoal, capaz
de desmerecer a Casa dos representantes (incontinÃªncia de conduta, embriaguez, etc) e falta de 
respeito Ã  dignidade do Poder Legislativo, de modo a expÃ´-lo a crÃticas infundadas, injustas e 
irremediÃ¡veis, de forma inconveniente.
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â?•

NÃ£o Ã© por outro motivo que PINTO FERREIRA (â??ComentÃ¡rios Ã  ConstituiÃ§Ã£o 
Brasileiraâ?•, vol. 3/28, 1992, Saraiva), em magistÃ©rio lapidar sobre a matÃ©ria, assinala:

â??Outro motivo mencionado pela ConstituiÃ§Ã£o do PaÃs para a perda do mandato de deputado ou 
senador Ã© o procedimento reputado incompatÃvel com o decoro parlamentar. Ã?, entÃ£o, um poder 
discricionÃ¡rio que tem a CÃ¢mara de expulsar os seus membros, quando sua conduta venha a ferir a 
prÃ³pria honorabilidade da AssemblÃ©ia. Conquanto o deputado ou senador tenha todas as 
condiÃ§Ãµes para continuar em seu cargo, a prÃ³pria CÃ¢mara ajuÃza que ele Ã© indesejÃ¡vel ou 
intolerÃ¡vel, surgindo a cassaÃ§Ã£o como uma medida disciplinar.

……………………………………………….

(…) A desqualificaÃ§Ã£o do parlamentar nÃ£o impede que ele venha a candidatar-se novamente. 
Eventualmente pode reeleger-se. Mas sobra, ainda, Ã  CÃ¢mara, o exercÃcio do seu poder para cassar 
novamente o mandato do dito membro.â?• (grifei)

A submissÃ£o de todos Ã  supremacia da ConstituiÃ§Ã£o e aos princÃpios que derivam da Ã©tica 
republicana representa o fator essencial de preservaÃ§Ã£o da ordem democrÃ¡tica, por cuja 
integridade devemos todos velar, enquanto legisladores, enquanto magistrados ou enquanto membros 
do Poder Executivo.

NÃ£o foi por outro motivo que o PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal, ao analisar a extensÃ£o do 
princÃpio da moralidade â?? que domina e abrange todas as instÃ¢ncias de poder -, proclamou
que esse postulado, enquanto valor constitucional revestido de carÃ¡ter Ã©tico–jurÃdico, condiciona
a legitimidade e a validade de quaisquer atos estatais:

â??A atividade estatal, qualquer que seja o domÃnio institucional de sua incidÃªncia, estÃ¡ 
necessariamente subordinada Ã  observÃ¢ncia de parÃ¢metros Ã©tico-jurÃdicos que se refletem na 
consagraÃ§Ã£o constitucional do princÃpio da moralidade administrativa. Esse postulado 
fundamental, que rege a atuaÃ§Ã£o do Poder PÃºblico, confere substÃ¢ncia e dÃ¡ expressÃ£o a uma 
pauta de valores Ã©ticos sobre os quais se funda a ordem positiva do Estado.

O princÃpio constitucional da moralidade administrativa, ao impor limitaÃ§Ãµes ao exercÃcio do 
poder estatal, legitima o controle jurisdicional de todos os atos do Poder PÃºblico que transgridam
os valores Ã©ticos que devem pautar o comportamento dos agentes e Ã³rgÃ£os governamentais.â?•

(ADI 2.661/MA, Rel. Min. CELSO DE MELLO – Pleno)

ImpÃµe-se uma Ãºltima observaÃ§Ã£o a propÃ³sito do princÃpio da unidade de legislatura.
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No caso ora em exame, embora tratando-se de fato ocorrido na legislatura anterior, ele sÃ³ deixou de 
ser apurado, em virtude da extinÃ§Ã£o anÃ´mala do respectivo procedimento, por efeito
da livre e unilateral declaraÃ§Ã£o de vontade emanada do prÃ³prio impetrante, que renunciou ao 
mandato de que, entÃ£o, era titular.

DaÃ o fato de a nova Mesa da CÃ¢mara dos Deputados haver deliberado, em 03/02/2003, sobre a 
necessidade de abertura de novo procedimento, em ordem a legitimar, em funÃ§Ã£o de novas 
investigaÃ§Ãµes, a regular instauraÃ§Ã£o, em momento oportuno, do processo de cassaÃ§Ã£o de 
mandato, por alegada falta de decoro parlamentar, que teria sido cometida pelo ora impetrante.

Veja-se que, no precedente referido (MS 23.388/DF, Rel. Min. NÃ?RI DA SILVEIRA, Pleno), o fato 
â?? tambÃ©m praticado em legislatura anterior (16/12/98) â?? veio a ser objeto de procedimento de 
cassaÃ§Ã£o de mandato, instaurado no Ãºltimo mÃªs de determinada legislatura (janeiro/99), que teve 
prosseguimento e conclusÃ£o no inÃcio da legislatura seguinte, quando certo Deputado Federal 
teve o seu mandato cassado, por falta de decoro parlamentar (em 07/04/99), transitando, o respectivo 
processo de cassaÃ§Ã£o, de uma legislatura para outra, sem qualquer soluÃ§Ã£o de continuidade.

Presente referida situaÃ§Ã£o (fato ocorrido em legislatura anterior, em cujo Ã¢mbito foi instaurado o 
concernente procedimento de cassaÃ§Ã£o, encerrado na legislatura subseqÃ¼ente, com os respectivos 
atos processuais havendo sido praticados em seqÃ¼Ãªncia ininterrupta) â?? situaÃ§Ã£o essa em tudo
aparentemente mais desfavorÃ¡vel que a ora exposta pelo impetrante -, esta Suprema Corte, mesmo 
assim, veio a reconhecer que a Carta PolÃtica nÃ£o exige que haja necessÃ¡ria relaÃ§Ã£o de 
contemporaneidade entre o fato tÃpico e a legislatura sob cujo domÃnio temporal teria ocorrido o 
evento motivador da responsabilizaÃ§Ã£o polÃtica do legislador, por falta de decoro parlamentar, 
consoante esclareceu o PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal:

â??3. Pretende-se a extinÃ§Ã£o do procedimento de perda do mandato. Sustenta-se que a cassaÃ§Ã£o 
do mandato, para nova legislatura, fica restrita Ã  hipÃ³tese de, no curso dessa legislatura, se 
verificarem condutas, dela contemporÃ¢neas, capitulÃ¡veis como atentatÃ³rias do decoro parlamentar 
(…) 6. Tese invocada, acerca da inexistÃªncia de contemporaneidade entre o fato tÃpico e a 
competÃªncia da atual legislatura, que se rejeita.â?•

(MS 23.388/DF, Rel. Min. NÃ?RI DA SILVEIRA â?? grifei)

…………………………………………………..

Presentes todas as razÃµes ora expostas, mas considerando, sobretudo, o precedente firmado pelo 
PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal (MS 23.388/DF, Rel. Min. NÃ?RI DA SILVEIRA, â??Caso 
Talvane Netoâ?•), entendo que resulta descaracterizada, na espÃ©cie, a plausibilidade jurÃdica
da pretensÃ£o mandamental ora deduzida.

…………………………………………………..
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Sendo assim (…), e tendo em consideraÃ§Ã£o os fundamentos que venho de expor, indefiro o pedido 
de medida liminar.

…………………………………………………..

BrasÃlia, 18 de fevereiro de 2003.

Ministro CELSO DE MELLO

Relatorâ?•
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